
 

                     
                    JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

                                               CARNAUBAIS 
                               No XXIII – nº 1639 – Carnaubais/RN, Sexta-feira, 03 de Março de 2023 

                                                                  www.carnaubais.rn.gov.br 

                        Departamento da Imprensa Oficial 
                                             ** Instituído pela Lei Municipal n° 037, de 03 de agosto de 2001** 

                                    ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ   
 

PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2023/2024 

 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior 
1º Secretário: Francisco Wanderley Mendes 
2º Secretário: Expedito Fernandes de Souza 
 
VEREADORES 
José Maria da Silva Soares 
Josefa Jusaly de Medeiros 
Mário César de Albuquerque Cavalcante 
Norma Siqueira de Melo Oliveira 
Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA 112/2023- GAB 03 de Março de 2023. 
 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO do Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e 
da outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR,   Como Servidor Público Municipal o 
Sr. Aldeir de Souza Siqueira, no Cargo Comissionado 
de Sub coordenador de Agricultura e Abastecimento, 
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.  
 
Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
PORTARIA 113/2023- GAB 03 de Março de 2023. 
 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO do Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e 
da outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, Como Servidor Público Municipal a 
Srª.Maria Izabel Araújo Vieira, para o Cargo 
Comissionado de Cordenador(a) de Licitação, Lotado 
(a) na Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
PORTARIA 114/2023- GAB 03 de Março de 2023. 
 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO do Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e 
da outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, Como Servidor Público Municipal a 
Srª.Leticia de Souza Soares, para o Cargo 
Comissionado de Subcoordenador(a) de Controle de  
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Pessoal, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Trabalho 
Habitação e Assistência Social. 
 
Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
CONCESSÕES 

 
CONCESSÃO DE DIARIA 
 
Portaria N°: 005/2023 
 
Excelentíssimo (a) Senhor (a) MARINEIDE MARINHO 
PEREIRA DINIZ, PREFEITA MUNICIPAL 
CARNAUBAIS/RN no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o que estabelece a Lei Orgânica 
Municipal. 

 
RESOLVE 

 

Art. 1° - Conceder ao (a) Senhor (a) DINARTE VIEIRA DINIZ, 
Secretário Chefe de Gabinete do Município, (quatro diárias) ao 
preço unitário de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reias) 
CONFOME DECRETO MUNICIPAL 001/2014 DE 02 DE JANEIRO 
DE 2014. Perfazendo a quantia de R$1.800,000 (um mil e 
oitocentos reais) para custeio com Alimentação e Estadia na 
cidade de Brasília/DF, no (s) dia (s) 05 a 08 de Março do 
decorrente ano, com objetivo de participar da reunião em 
Brasília realizada pela Confederação Nacional dos Municípios 
(CNM), no dia 05 de março será referente ao Censo 
Demográfico, permanecendo os demais dias para outras 
pautas administrativas de cunho do interesse do Município de 
Carnaubais/RN. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se. -- 
 
Cumpra-se. 

 
Carnaubais/RN, em 03 de MARÇO de 2023. 
 

_______________________________________ 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

PREFEITA MUNICIPAL
 

 

 
CONCESSÃO DE DIARIA 
 
Portaria N°: 006/2023 
 
Excelentíssimo (a) Senhor (a) MARINEIDE MARINHO 
PEREIRA DINIZ, PREFEITA MUNICIPAL 
CARNAUBAIS/RN no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o que estabelece a Lei Orgânica 
Municipal. 

 
RESOLVE 

 

Art. 1° - Conceder ao (a) Senhor (a) MANOEL BENEVIDES DE 
OLIVEIRA JUNIOR, Assessor de Políticas Publicas do Município, 
(quatro diárias) ao preço unitário de R$450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais) CONFOME DECRETO MUNICIPAL 001/2014  

 
DE 02 DE JANEIRO DE 2014. Perfazendo a quantia de 
R$1.800,000 (um mil e oitocentos reais) para custeio com 
Alimentação e Estadia na cidade de Brasília/DF, no (s) dia (s) 
05 a 08 de Março do decorrente ano, com objetivo de 
participar da reunião em Brasília realizada pela Confederação 
Nacional dos Municípios (CNM), no dia 05 de março será 
referente ao Censo Demográfico, permanecendo os demais 
dias para outras pautas administrativas de cunho do interesse 
do Município de Carnaubais/RN. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se. -- 
 
Cumpra-se. 

 
Carnaubais/RN, em 03 de MARÇO de 2023. 

 
_______________________________________ 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
PREFEITA MUNICIPAL

 

 
EXTRATOS 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°019/2023 
INEXIGIBILIDADE N°001/2023 
 
Processo N° 2023.01.19.0003 
Modalidade: Inexigibilidade 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARNAUBAIS, CNPJ 08.294.670/0001-70. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, 
Carnaubais/RN. 
Contratado: JOEL CORINGA DE SIQUEIRA, CPF 
393.491.794-15 
Endereço: Rua Mariano Barbosa de Farias, N°321, 
Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-000. 
Objeto: Contratação de pessoa física para locação de 
imóvel tipo comercial para funcionamento da Secretaria 
Municipal de Cultura, Juventude e Turismo. 
Valor Total: R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais). 
Data de Assinatura: 16 de Fevereiro de 2023. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 
Fundamento Legal: Lei 14.133/21 e suas respectivas 
alterações. 
 
Carnaubais/RN, 16 de Fevereiro de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Constitucional 

JOEL CORINGA DE SIQUEIRA 
CONTRATADO (A) 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°012/2023 
ADESÃO (CARONA) N°001/2023 
 
Processo N° 2022.11.29.0014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARNAUBAIS, CNPJ 08.294.670/0001-70. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, 
Carnaubais/RN. 
Contratado(a): R 5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA, 
CNPJ 33.853.517/0001-82 
Endereço: Rua Anibal Correia, N°2703, Candelária,  
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CEP 59.064-340, Natal/RN. 
Objeto: Contratação de medicamentos para a farmácia 
básica, injetáveis, psicotrópicos e material laboratorial. 
Valor Total: R$ 2.897.898,00 (Dois milhões, oitocentos e 
noventa e sete mil, oitocentos e noventa e oito reais). 
Data de Assinatura: 24 de Fevereiro de 2023. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 
Fundamento Legal: Lei 14.133/21 e suas respectivas 
alterações. 
 
Carnaubais/RN, 24 de Fevereiro de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Constitucional 

R 5 SOLUCOES EM SAUDE LTDA 

CONTRATADO (A) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 


